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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”
Gabinete da Vereadora Professora Cida (PT)
                                        
PROJETO DE LEI  56/2023


Considera de Utilidade Pública Municipal a Associação de KARATÊ BUDÔ-KAN  de Jequié.

                                       
A CAMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Regimento Interno desta Casa, faz saber que o Plenário aprova e remete ao Chefe do Poder Executivo para sanção, a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica considerada de Utilidade Pública Municipal a Associação de KARATÊ BUDÔ -KAN associação civil, de direito privado, sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Jequié-Ba, na Rua Castelo Branco 20, Vila Vitória.
Art. 2º - As despesas com a execução da presente Lei, correrão por conta das dotações orçamentarias próprias, constantes do orçamento vigente, sendo suplementadas se necessário.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 31 de maio de 2023.


MARIA APARECIDA SOUZA SANTOS DE DEUS 
VEREADORA PROFA. CIDA (PT)                                                      
REGISTRADO
Este documento foi registrado eletronicamente conforme Art. 9º da Resolução Nº 001/2022 que alterou a Resolução nº 001/2010 (Regimento Interno) da Câmara Municipal de Jequié (BA).
Data: ____/____/_________

__________________________________
Secretário Administrativo











                                       JUSTIFICATIVA

Nasceu em 2009 e se criou em 2010, começou com passagem na Escola Municipal Dr. Joel Coelho Sá (CAIC), depois deu sequência em escolas públicas e privadas, através de parcerias, 14 anos de muito trabalho, esforço e dedicação. Durante esse processo de tempo conseguimos galgar, lograr êxitos e conquistas em prol do nosso município, através dos nossos alunos e apoios dos pais, amigos e parceiros. Contamos hoje com cerca de 200 (duzentos) alunos matriculados e com registro de graduações Estadual e Nacional de suas respectivas faixas coloridas e pretas. Além de estarem cuidando de sua saúde física e mental, através de ensinamentos que envolve as atividades e disciplinas comportamentais do Karatê que serve de complementação educacional. As atividades realizadas no momento nos Dojos/Locais de treinamentos: Matriz: Galpão da Lírio, 103 e nos Núcleos: Complexo Esportivo Educacional de Jequié, Galpão Jardim Tropical em Jequié e na Escola Municipal Diva Caetité (Lafaiete Coutinho). 
Nossas conquistas
ASSOCIAÇÃO CONQUISTAS:
Soma geral de medalhas
Bicampeã Baiano - 2019 e 2022
3° Lugar Baiano - 2018
Vice-campeão - Copa Gran Prix Bahia - 2018;
Bicampeã - Torneio Ebenezer - 2021 e 2022.

HOMENAGEM

Moção de Aplausos 2019,  (Câmara de Vereadores) 
Troféu Cidade Sol – 2019
Certificado: Destaque Jequieense (Secretaria de Esportes – 2015)
Certificado: Orgulho Jequieense (Secretaria de Esportes – 2016)

Feitos alunos (as)
90% Medalhistas (Regional)
70% Medalhistas (Estadual) 
15 Alunos medalhistas (Nacional)
03 alunos convocação (Internacional)
Obs. Entre os alunos de 2015 á 2019, 78 foram medalhistas em competições nacionais. Sendo 25 ouro, 27 prata e 26 bronze. 

Temas

TV Sudoestes – 2016
TV de Olho na Cidade  - 2018
TV AABB – 2020
Vidal TV – 2015

Entrevistas

Rádios Rádio Povo (AM)
93 FM
95 FM
94.9 FM
88,7FM

MATERIAS: Jornais, Revistas e Blogs, Revista Muito Mais
Jornais: A Folha, Jornal/Jequié
Blogs: Marcos Canguçu, Marcio Lima, Zenilton Meira, Wilson Novais, Prefeitura de Jequié, Secretaria de Esportes de Jequié e Câmara de Vereadores de Jequié
As atividades esportivas têm um papel interessante no desenvolvimento motor das crianças. Quanto mais frequente for a prática de esportes, melhor será o desempenho do pequeno no estímulo trabalhado. É por isso que especialistas da área da saúde indicam a prática de esportes desde os primeiros anos de vida da criança.
Na Educação Infantil, é importante incluir diversas atividades esportivas na rotina dos alunos, pois neste momento eles têm maior capacidade de aprender e desenvolver determinados movimentos e habilidades. A consequência da prática saudável de esportes, isto é, sem exageros, é a formação de adulto mais habilidosos e ágeis.
Os esportes estão diretamente ligados ao desenvolvimento físico das pessoas. Muitos procuram uma atividade para emagrecer ou para sair do sedentarismo. No caso das crianças e jovens, além de ajudar a evitar problemas de saúde no futuro, a prática de esportes promove o desenvolvimento da força física, pois as atividades atuam diretamente no desenvolvimento da massa muscular do pequeno atleta. Por isso, alunos que praticam esportes desde a infância têm músculos e estruturas ósseas mais resistentes e saudáveis.
Outra vantagem de praticar esportes ainda quando criança é a garantia do bom funcionamento do metabolismo. Ele é o responsável pela produção de energia que deixará as crianças e os jovens mais atentos e dispostos ao longo do dia, contribuindo para o seu aprendizado dentro e fora da escola. Sem falar que o funcionamento adequado do metabolismo é fundamental para o controle de calorias no organismo.
Vimos que a prática de esportes contribui para o desenvolvimento físico e motor dos alunos, permitindo que eles tenham uma vida mais saudável. Porém, os benefícios dessas atividades não param por aí. Ao participar de uma ou mais modalidades esportivas, as crianças e os jovens desenvolvem competências técnicas e habilidades emocionais e cognitivas que são essenciais para a formação integral.
Principalmente nas atividades esportivas em grupo, os estudantes de todas as faixas etárias aprendem a se relacionar melhor com os colegas e professores, melhoram a capacidade de leitura e de resolução de cálculos, além de aprimorarem a memória e a tomada de decisões.
Referencias: https://www.marupiara.com.br/conheca-a-importancia-da-pratica-esportiva-para-o-desenvolvimento-das-criancas-e-jovens/
Certos de contarmos com a estimada atenção de todos, desde já agradecemos todo o empenho necessário para o pronto atendimento desta justa reivindicação.  
    
Salas das Sessões, 31 de maio de 2023

                                             Maria Aparecida Souza Santos de Deus
Vereadora Profa. Cida (PT)
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